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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 
DE 02 

N=» 02 

DE FEVEREIRO DE 1995 
•Dispõe sobre autoriza�ão para 
abertura de Crédito Especial e 
dá outras providências.• 

SAID APAZ, Prefeito Municipal de Juquiá. 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribui�ões legais. faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
pra.ulga a seguinte Lei; 

ARTIGO ia Fica o Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura de Crédito Especial no 
valor de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco •il 
reais), para aquisi�ao do prédio do Banco do Brasil: 
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ORGANIZACAO E �DERNIZACAO ADMINISTRATIVA 
Despesas de capital 

Investimentos 
Obras e Instala�oes 
Equipa.entos e Material Per•anente 
Inversoes Financeiras 
Aquisi�ao de I•óveis 

90.000.00 
100.000,00 

115.000,00 
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ARTIGO � O Créd i to de que trata o Artigo 
anterior será coberto com recursos financeiros originários 
do excesso de arrecada�ao considerada a tendência para sua 
ocorrência durante o corrente exercício. 

ARTIGO 3P - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publica�ão, revogadas as disposi�oes ea contrário .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUirl, 02 DE FEVEREIRO DE 1995 
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